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Afonso Barbosa Advogados
“...cum igiUirPersonam causa, omne jus constitutum sit.”

Arnaldo Afonso Barbosâ 
Alm!r Afonso 
Isabel VasqueWonso
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Exm°. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2® Vara Empresarial de Belo Horizonte. 
Processo n®. 002400-079.298-6
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ALMIR AFONSO BARBOSA, síndico nomeado nos autos da 

MASSA FALIDA de POSTO BACANA LTDA., vem respeitosamente perante 

V. Exa., expor e requerer:

í;.
i:

Sendo possível compor o passivo descoberto atualizado até o presente 

mês, conforme havia pleiteado a i. Curadora de Massas, inclusive instruiu toda 

documentação necessária que se encontravam nas ações Incidentais, corresponde 

o verdadeiro suporte para efeito de confrontação e para complementar aguarda 

apenas decisão de arbitramento dos honorários do Perito Oficial Alexandre 

Pimenta Gonçalves, pois na elaboração do Relatório instruiu o Laudo que ele 

elaborou, requereu abertura de Inquérito contra os Falidos (f. 424/430 e 431/444) 

e foram denunciados pelo Ministério Público (f 458/464 e 465).

ir

r

O Perito pleiteou pelo recebimento de 06 (seis) salários mínima em 

vigência e o Síndico opinou pela homologação (f. 422 e 586 “/>i finé*^). / 1 ^
/

IAv. Raja Cabaglia. 1001 ■ Conj. 203 - Belo Horizonte - MG - CEP 3038(M03 ■ Telefax: (31} 3291-4073 • afonsobarbosa@iask.com.br

mailto:afonsobarbosa@iask.com.br
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Afonso Barbosa Advogados

*...cum igiturPersonam causa, omne jus constitutum sit.”

Arnaldo Afonso^rbe^ 
Almir Afonsoí Barbosa 
Isabel VasquerAfwiSb

O crédito apresentado pela Imprensa Oficial de Minas Gerais foi 
necessário fazer confrontos com a planilha e os editais, pois as cópias enviadas 

tem relação também com outra falência, MF. Tecidos e Cia Ltda., sendo 

considerados apenas três (3) registros das publicações 458.433XX, 551.258XX e 

867.841XX (f. 693/694) e as comprovações seguem através dos editais anexos.

A planilha de atualização do passivo descoberto consta anexada 

juntamente com os índices extraídos na tabela publicada pela Corregedoria de 

Justiça, fez a exclusão da aplicação da coireção e juros sobre o valor das custas 

finais apurados pela Contadoria e será recalculada na época do pagamento.

QUADRO GERAL DE CREDORES

ENCARGOS DA MASSA
ALMIR AFONSO BARBOSA (síndico - f 677)..............................
ALEXANDRE PIMENTAL GONÇALVES (Perito)........................
ANTÔNIO AUGUSTO GONÇALVES TAVARES (f. 537 e anexo)
IMPRENSA OFICIAL DE MINAS GERAIS (f 693/694)................
JUNTA COMERCIAL DE MINAS GERAIS (f 207. 224 e 262)....
ESTADO DE MINAS (custas finais - anexos).................................

OUTUBRO/2020
... 12.071,49 -

41.752,99 - 
5.787,14 _ 
1.421,60 
5.032,68 -

TRABALHISTAS
ANTÔNIO CARLOS SALUSTIANO (n. 03-923.508-0 - f. 680/683) .
EDNILSON PIMENTA ANDRADE (n. 02-727.359-8 - f 684).........
JÒÀO BARBOSA DE CASTRO (n. 03-923.508-0 - f 680/683)........
MANOEL SOUZA FRANÇA (n. 03-923.508-0 - 680/683)................
PAULO H. FERNANDES FIGUEIRÔ (n. 02-751.561-8 -f 685/686). 
SIMONE ALVES PEREIRA (n. 03-923.206-1 - f 687/688)...............

40.688,99
76.608,12
24.902,85
38.357,74
12,036,14
10.455,65

FAZENDÁRIOS
FAZENDA NACIONAL (f 590)...............................................
UNIÃO (custas processuais trabalhistas - f. 317 e 329).............
AGÊNCIA NACIONAL, GÁS NATURAL BIOCOMBUSTÍVEiS - ANP (f 598) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE (f 643)

2.422,10
15.643,07
65.079,44
4.373,47

QUIROGRAFÁRIOS
ASTER PETRÓLEO LTDA. (n. 02-626.348-3 -f 689/690)...............
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. (n. 03-169.638-8 - f 691/692)

956.308,71
857.997,18

Av. Raja GabaQlIa, 1001 - Conj. 203 • Belo Horizonte - MG • aP 30380403 • Telefax: (31) 329H073 - afonsobarbosa@task.com.br

mailto:afonsobarbosa@task.com.br
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Afonso Barbosa Advogados

“...cum igiturPersonam causa, omne jus constitutum sit/
Arnaldo Afonso Barbosa 

Almir Afonso Barbosa 
Isabel Vasques Afonso

Pelo exposto, requer a V. Exa. que se digne fixar os honorários do 

Perito contador Alexandre Pimenta Gkmçalves para complementar o Quadro 

Geral de Credores e, finalmente, após o parecer da i. Curadora de Massas possa 

fazer sua inclusão e obter a determinação para publicação por edital.

-1

1"
I”;':

P. Deferimento.
Be o Hon^te, 30 de outubro de 202Ü,

Cr'"*'—imAf^sorS^bosa
QABJ3GF5^57T^

/

Al

i'

1:

:r'

Av. Raja Oaba^lia, 1001 - Conj. 203 - Belo Horizonte • MG - CEP 30380403 • Telef^: (31) 32914073 • afonsobarbosa@task.com.brL.

mailto:afonsobarbosa@task.com.br
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MF. POSTO BACANA LTDA. - CORREÇÃO DO PASSIVO - 30/outubro/2020

OUT./2020índice JUROSENCARGOS FLS. VALOR DATA

177%2,1437607Imprensa Oficial M. Gerais 462,00 Fev./2006694

170%462,00/^ Seti2006 2,1273352694

148%1,9090242Julho/2008694 632,80 /

5.787,14

219% 193,8604/01/2002 3,0386483Junta Ccnnercial M. Gerais 20,00 ^207
219% 387,7316/01/2002 3,0386483224 40,00 X
217,5% 840,01 ^04/02/2002 3,0064791262 88,00

1.421,60

218%12/03/2002 2,9971879União (INSS/trabalhísta) t 317 74,62

T-5iáS;â32,9787197 216,5%2.407,77 30/04/2002329
15.643,07

JUROS: 0,5% ao mês até JANEIRO/2003 - 1% ao mês e a partir de FE VEREI RO/2003

índice OUT./2020JUROSENCARGOS DA MASSA VALOR DATAFLS.
12.071,491,0406457 16%29/07/201910.000,00Almir Afonso Barbosa 677

Alexandre Pimenta Gonçalves

aO 5.787,14Imprensa Oficial M. Gerais

1.421,60Junta Comercial M. Gerais

29.255,40^ 10.000,00 94%Antônio Ã. Gonçalves Tavares 1,5080104537

TRABALHISTAS
3,0611345 219,5% 40.688,994.160,29 04/12/2001Antônio Carlos Salustiano

2,9971879 224% 76.608,128.000,00X5/03/2002Ednilson Pimenta Andrade

3,0611345 219,5% 24.902,852.546,22.^/12/2001João Barbosa de Castro

219,5% 38.357,743,06113453.921,93.^ 04/12/2001Manoel Souza França
3,0611345 219,5%Paulo Humberto F. Figueirõ 2.253,11 -'04/12/2001

219,5% 10.455,653,06113451.069,05 / 04/12/2001Simone Alves Pereira

FAZENDÁRIOS
1,2810140 67% 2.422,101.132,20 'p4/04/2015Fazenda Nacional 590

15.643,07União

52% 65.079,44Agência Nacional, G^ Naniral e
Biocombustiveis - ANP

1,141525320/07/201637.507,20

3,0611345 219,5% 4.373,4704/12/2001447,T7Prefeitura Municipal 643

QÜIROGRAFÁRIOS

3,0611345 219,5% 956.308,71 v97.778,83 04/12/2001Aster Petróleo Ltda

04/12/2002 3,0611345 219,5%Petrobiás Distiibuidoia SA 83.726,86
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GeraisPoder Judiciário do Estado de
Justiça de 1” instância

CONTADORIA JUDICIAL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE
Fatores de Atualização Monetária Baseados em: ICGJ (TJMG) 

Tabela Válida para: OUTUBRO DE 2020 

Fatores de Atualização Monetária Baseados na Variação de: ORTN/OTN/BTN/TR/IPC-R/INPC. __________ Set-2020 0.87 %
ANOOUT DEZSET NOVAGOJULMAl JUNABRMARFEVANO JAN
19850,0003978 0,0003650 0.00032840,00043390,00046950,00050550,00055190,00060730.00067900.00076520.00084311985 0,0009492

0,1914262 19860.19770850,2049413 0,20148700,20836580,21086680,21354580.2182272 0.21653610,21798110,0002898 0,00024911986
0,0500417 0,0443475 19670.05463450.05773900.06141100,06328460,07468930,1115217 0,09219750,12770920,15275750,17845021987

0,0048412 19880,00614470.00781880.0116988 0,00969610.01451170,01734600,02042950.02436870.02827000.03334731988 0.0388532
19890.7453131 0.52701901,3944620 1.02570791.80352762.32232292,89905313,18713913.41999123.62829323,7589117 3,75891171989

0.0496005 0,0425246 19900.05640060,06364800.0779765 0.07038210,08546990.09006830,09006830.12724850,21986070,34322331990
19910,0114036 0,00873690.0159498 0.01365770,01785650,01965040.0234296 0,02149710.02652230,02769170,02963011991 0.0356163

0,0006715 19920.00082790,00103530,00129790,00159930,00197810.0028687 0,00239450.00347330,00431650.00542181992 0.0068035
0,0287747 19930,03917970,05349190,07201070,09601940,00012500,00016290,00020930,00026900,00033770,0005415 0,00042721993
5,4964471 19945.67618075.78175755.86906236,18951316,56583530,00350680,00513520.00749600.01063280,01487151994 0.0210340

19954,50244614,57043324,63441884,68864184.73646574.85298314,94130755.06829915,16561055,23844555,3786543 5,29030631995
4.0726711 19964.08651844,10204694,10286774.12338184.17286244,22836154.28248464,32231144.33484611996 4,4293616 4,3656236
3.9126010 19973.91846953.92963333,93378353,93258333,93966193,95345083,95779953,98154644,00862071997 4,02665944,0592754

19983,81194993.80508863.80927453.79746583.7682776 3,77885823.77392953,80110203,81820733,83691613.85763591998 3.8904256
19993.52678073.55993223.59410743,6279692 3,60812453,65481643,65737453,65920353.67640133.72345963,7960070 3.77149251999

3.3438408 20003,35353863,3733476 3.35890393.41416473,46162153.47200633,47027053.47339353,47790913,47964812000 3,5008740
20013,06113453,10062333.1435401 3.12976883,16837403.20354313,22276413,24113403,26835933,28404743.3255502 3,30013962001

2,7197944 20022,81199542.85614362,9046162 2,87984932,93801912,95594092.95860132.97871972,99718793,0386483 3.00647912002
2,4121189 20032.42104412,4504157 2,43048612,45482682,45580862.45433512,5128384 2,47863302.54726452,6482905 2.58446432003
2,2799617 20042,28999362,3092750 2.2977862 2,29388662,3377630 2,32613282,34711422,35673722,37017092,3991637 2.37941422004
2.1605143 20052.1847797 2.17218092.18805702.18805702.18871342.2016100 2.18630562.22164442.23786272,2605213 2.24770902005
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VíiPoder Judiciário do Estado de Gerais

Justiça de 1” Instância 

CONTADORIA JUDICIAL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE 

Fatores de Atualização Monetária Baseados em; ICGJ (TJMG) 

Tabela Válida para: OUTUBRO DE 2020

Fatores de Atualização Monetária Baseados na Variação de: ORTN/OTN/BTN/TR/IPC-R/INPC. 0.87 %Set-2020
OUT NOV ANOAGO SET DEZJUN JULABRFEV MAR MAIJANANO

2,11484322,1273352 2.1239371 2,1059982 20062.1292497 2,12691002,1305253 2,12775902,1388406 2,13308202,1519064 2.14376072006

2,01835072,0414408 2.0294665 2.0244059 2.0097089 20072.04797312,0596629 2,06432262,0741046 2,06501852,0930215 2.08281572007

1,88179221,8940383 1.8912012 1,8746683 20081.9263959 1,89601551,90902421,9673194 1,9573369 1,94488961,0904024 1,97676232008

1,8135894 1,8106923 1.8063572 1.7996980 20081,8192149 1,81504011,8378161 1,82685581.8516201 1.84792441.8692478 1.85736052009

1.7297228 1,7139547 20101,7390634 1,69648091,7366300 1,73784601,7421785 1.73471981.7673558 1.75489641.7953893 1,77972772010

20111,6193215 1.6120666 1,6069249 1,59781721.6261223 1,62612231,6389895 1,62970001.6616854 1,65079021,6863627 1,67065842011

1.5161536 1,5080104 20121,5434521 1,5365382 1.52691861.5541193 1,55008911,5726677 1,56266741.5816434 1,67549921,58971032012

1,4447336 1.4359739 1,4282612 20131,4509526 1,44863431,4582091 1,4531234 1.44906601,46681251.4832869 1,47561381,49693352013

1,3620782 1,3554365 1,3503047 1,3431866 20141,3698561 1.3663037 1,36452971,37807511.4002124 1,38882381,4180513 1.40917372014

1.2332932 1,2238693 1,2104338 20151,2595137 1,2498893 1,2426819 1,23958281.27198281.3003570 1,28101401,3349096 1,31544162015

1,12715011,1298566 1,1279391 20161,1468903 1,1415253 1.1342660 1,13076041,15812991,1817915 1,1706703 1,16654211,19963702016

20171,1115139 1.1117366 1,1076380 1,10564781.1097304 1,11118081,1137252 1.11306931.1181829 1.11461641,1255745 1.12086702017

1.06766161.0692523 1,0649925 20181.0724601 1,07246011,0952048 1,0905160 1.07514121.0982731 1.09750481,1027806 1.10025022018

20191.0388794 1,0384641 1.03288651,0407495 1.0406457 1.0396061 1,03836011,0566388 1,0485647 1,04231081,0681688 1,06234452019

20201.00870001.0172864 1.0198359 1,0167855 1.01233131,0204372 1,0167735 1,01494661,01850192020

NOTAS:
Os coeficientes levam em consideração as seguintes alterações no padrão monetário: retirada de trés (3) zeros da moeda em março de 1.986, janeiro de 1.989 e agosto de 1.993; 
conversão de cruzeiro real para 
real, em julho de 1.994;
Para a conversão em reais, multíplica-se o valor histórico pelo fator correspondente à data de origem, desde que:
Cr$ (cruzeiro) para datas anteriores a 28/02/86; Cz$ (cruzado) para as datas entre 01/03/1986 e 15/01/1989, obsen/ando-se que se o valor histórico no período de 1®. a 15/01/89 
for expresso em cruzados, divídír-
-se-a o resultado por 1.000 (um mll); NCz$ (cruzado novo) ou Cr$ (cruzeiro) para as datas entre 16/01/89 e 31/07/93; CR$ (cruzeiro real) para as datas entre 01/08/93 e 30/06/94; 
R$ (real) a partir de 01/07/94.
Encontra-se expurgada da presente tabela a inflação desconsiderada pelos pianos econômicos.
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7KS: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTADORIA / TESOURARIA JUDICIAL 
DEMONSTRATIVO DE CUSTAS LEI N". 14.939 E TAXA JUDICIÁRIA - LEI N®. 14.938/03 DE 29/12/2003

5223856-73.2004.8.13.0024 
0024.04.522385-6

SECRETARIA: 2® VARA EMPRESARIAL
DEMONSTRATIVO

• •;

PROCESSO N°f.

|(|Í8ta#l}tii

CUSTAS
TAXA
ATO OFICIAL 
CITAçâO POSTAL

949,75
3.820,11

236,32
26,50

TOTAL 5.032,68

BELO HORIZONTE, 11 de Setembro de 2014

10072546-MARIA RITA DE CÁSSIA SAÍ^ÒS TEIXEIRA

■5 -:C . 0024.14,06861207-3
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

.;:

CONCLUSÃO

_____________ faço estes autos conclusos
ao MM. Juiz de Direito da 2^ Vara Empresaria! de 
Belo Horizonte, do que para constar lavrei este.
PI Escrivão

Aos HI (^' '-I

Processo n® 0024.04.522.385-6

Autorizo a inclusão das custas/^nais no quadro de credores. 
Remetam-se os autos ao Distr^uidor para alteração da classe. 

Feito, oficiem-se as Fazendas para que informe o crédito da 

falida até a data da decretado da falência, nos moldes do 

requeri\ento do administrador jupicial à fl. 841.

Apó^ resposta dos ofícioí

r

vista ao administrador judicial.

ijmbrb de 2014.

jW^ancisco dos Santos 

\jyz de Direito

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que:
1) Recebi estes autos em / _!_!_/ 2014.
2) Enviei ao D.J. em
3) 0 D.J. Publicou em Zl / >' /2014.
A Escrivâ _____________ .

/ M /2014.
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Tavares & Ferreira 

Advogados Associados

Avenida dos Andradas, 2287 - 3° andar - Santa EfigSnia 
30.120.010 - Belo Horizonte - Minas Gerais 

TELEFONE (31) 3241.4533-anton/o.aí;güsto@arfvogacto.com.6r
>-

m

excelentíssimo senhor juiz de direito da MERITÍSSIMA 3*
(terceira) VARA EMPRESARIAL DE BELO HORIZONTE - MG

■

Proc. 0024.04.522.385-6

i í.
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RENATO VILELA DIAS, brasileiro, casado, empresário, CPF(MF) 

118.161.806-10, domiciliado nesta capital onde reside à Rua Sobral 381, bairro 

Santa Lúcia e provisoriamente estabelecido na 1143, Landsdowne Ave Middle 

M6H327, Toronto, Ontário, Canadá, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por seu procurador ao fínal assinado para, com fundamento nas 

disposições dos artigos 736 e seguintes do Código de Processo Civil, para 

oferecer CONTESTAÇÃO aos termos AÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

que lhe move MASSA FALIDA DE POSTO BACANA LTDA., com apoio nas 

seguintes razões de fato e fiindamentos de direito:

;

m W'-
.1'
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Tavares & Ferreira
AO voo Anos

í-'

Tempestividade da contestação - Citação por editais - Procuradq/m^ ^ 

diversos dos litisconsortes
1.>• > ■

•
•?íW''

Segundo a regra do artigo 297 do Código de Processo Civil, o réu poderá 

oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, em petição escrita, dirigida ao juiz da 

causa, contestação, exceção e reconvenção.

*>■ ■

;■ 1
-#• ■

Considerando-se que a citação operou-se via de editais publicados nos dias 

22 e 23 de fevereiro passado (fls. 413/414), onde se fixou o prazo de 15 (quinze) 

dias, o prazo para oferta de defesa teve fluência a partir do dia 13 de março de 

2006 (segunda-feira), (artigo 214, V do CPC)

Considerando-se, ainda, que são vários os litisconsortes e não sendo o 

signatário e advogado do contestante procurador dos demais, presumem-se 

diversos os patronos. Assim, em face da norma do artigo 191 do Código de 

Processo Civil {Quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser- 

Ihes-ão contados em dobro os prazos para contestar, para recorrer e, de modo 

geral, para falar nos autos), o prazo para oferta de defesa terá fim no dia 11 de 

abril de 2006.

Trazida aos autos na data constante da chancela do protocolo, a defesa é
tempestiva.

Z Da nulidade da citação por Editais — Violação legal

Estabelece a Lei de Ritos, que far-se-á a citação por edital: I - quando 

desconhecido ou incerto o réu; II - quando ignorado, incerto ou inacessível o 

lugar em que se encontrar; III - nos casos expressos em lei. (artigo 231) § V - 

Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que 

cumprimento de carta rogatória.
recusar o

O Suplicado não está em local incerto e não sabido. Muito menos 

ignorado, incerto ou inacessível o lugar onde se encontra. Por isso, não seria 

cabível a citação por via de editais.

É início, indiscutível o fato de ser o contestante devidamente conhecido e 

identificável para os fins de afastar a hipótese do inciso I do artigo acima 

referido. Tanto que foi devidamente qualificado e identificado ha inicial.
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Tavares & Ferreira
AüVOGADOS

/
O lugar onde se encontrava o Suplicado por ocasião dos esforços para 

citação não era ignorado. Pelo contrário. Certidão que está às fls. 197 dos autos, . ^ 
dá notícia de que estava temporariamente em viagem para o Canadá com retomoff 

previsto para os próximos 3 (três) meses. A diligência é de março de 2005. Desta 

forma, ainda que não tivesse o senhor Oficial de Justiça diligenciado junto 

informante, no caso a filha do Suplicado, o endereço de seu pai naquele país, 
podería o senhor síndico empreender tal requerimento. Pelo mesmo fundamento 

não se pode apontar como incerto o lugar onde estava o demandado.

••i'-

/

•;

'.l* ■ /<il i .
\a

<■

Kjao

Em face do que fixa a norma do § 1° do artigo 231/CPC, por se encontrar o 

contestante fora do país, poder-se-ia dizer que estaria inacessível. Todavia, 
conforme prova nos autos (certidão de fls. 197) o contestante estava trabalhando 

na cidade de Toronto, Canadá, país com o qual o Brasil tem acordo para 

cumprimento de cartas rogatórias. Informação aliás, que se extrai daquelas 

divulgadas pelo Ministério das Relações Exteriores do Brasil (www.mre.gov.br)

Com efeito, a citação por editais somente deve ser utilizada diante da 

evidente e manifesta impossibilidade de se realizar a citação pela via postal ou 

por Oficiais de Justiça. É, pois, o meio extremo a ser utilizado para a agilização 

processual e prestação jurisdicional.

Esse expediente somente pode ser utilizado nas rigorosas hipóteses listadas 

no artigo 231 do Estatuto Processual Civil, ou seja, quando realmente 

desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar 

' em que se encontrar, ou nos casos expressos em Lei.

É fato, que nenhum dos requisitos retro referidos foram identificados 

caso dos autos, pois o contestante, ainda que estivesse fora do país, conforme se 

colhe da certidão de fls. 197, tinha paradeiro certo e não ignorado. Não era 

desconhecido ou incerto.

no

Acresça-se a isso o fato de a Autora, informou às fls. 381, que empreendeu 

vários esforços no sentido de localizar o contestante. As diligências a que se 

refere são pedidos de ofícios a diversos órgãos e empresas para que informassem 

o seu endereço. Todos os ofícios respondidos foram uníssonos em ratificar que o 

endereço residencial do Suplicado era aquele constante da inicial, onde o senhor 

Oficial de Justiça recebeu a informação de que estava fora do país por curto 

período, informação essa prestada pela própria filha do contestante.
*■■■
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f
Em resumo, o domicílio do contestante não se alterou. Sempre moE0ti"ii!^^' 

endereço constante da inicial. '

TAVAR£.Ç & FERR^A 
ADVÜOADCS

•f
• 'i

ííí'

l- ,.H- •-

Importante anotar que após a tentativa de citação real, nenhuma outra 

diligência se empreendeu na casa de morada do réu, ainda que passado o prazo 

informado por sua filha (três meses - fls. 197) para seu retomo. Os esforços do ■ ' ' 
senhor síndico foram todos no sentido de requisitar ofícios a Telemig, Telemar,
Copasa, Receita Federal e outros, com vistas a localizar o endereço do 

contestante, informação essa, repita-se, já constante dos autos. (fls. 230, 247)

E não é só. Dispõe o artigo 232 do mesmo Código de Processo Civil, 
serem requisitos da citação por editais a afirmação do autor, ou a certidão do 

oficial, quanto às circunstâncias previstas nos itens I e II do citado artigo 231.

Está às fls. 381, o requerimento do senhor síndico para a citação editalícia 

dos diversos réus. E, daquela peça (ou mesmo de manifestações anteriores), não 

se colhe a afirmação do representante da autora de que o contestante fosse 

desconhecido ou incerto ou mesmo que estivesse em local ignorado, incerto 

inacessível. Ou seja, um dos requisitos (ou melhor, o primeiro deles) da citação 

por editais não foi cumprido, (artigo 232,1)

ou

Ainda com olhos nas disposições do artigo 232 da Lei Processual, tem-se 

por imperativo, a observação de outros requisitos para a validade da modalidade 

excepcional de citação por via de editais. São eles: I - a afirmação do autor, ou a 

certidão do oficial, quanto às circunstâncias previstas nos ns. I e II do artigo 

antecedente: II-a afixação do edital, na sede do juho, certificada pelo escrivão; 

III - a publicação do edital no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
órgão oficial e pelo menos duas vezes em jornal local, onde houver; IV - a 

determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20 (vinte) e 60 (sessenta) 

dias, correndo da data da primeira publicação; V-a advertência a que se refere 

o Ârt 285, segunda parte, se o litígio versar sobre direitos disponíveis.

uma vez no

■V'

Ora, não emerge dos autos, data vênia, a prova de ter sido o edital 
publicado por pelo menos duas vezes em jornal local. Não há determinação do 

meritíssimo juiz no sentido de que as publicações variem entre 20 e 60 dias, 
correndo da data da primeira publicação. Aliás, as próprias datas de publicação 

violam de morte o mandamento legal. As publicações se deram num intervalo de 

24 horas. (fls. 413/414)
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